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Ao Gaa}irBe€e da V@read®ra

À Sr.a Vereadora Lucímar Ponciano

ASsunío:  Soíicjtação  encami.n.hamepi€o  ds  projE3-á-os  c;:a  emeítda  impüsitiva  ~  ProjeÉo

de Lei Orçamentária ^A.nua! 201 çj

lima.  Sr.a.  Ver$3c!o!-a  Lucím&r PGíiciaíic\

Cumprir}ien{-ê±r{c!fj~3   f``r;Íd;aiHi8.n.;e,    \;er'!hQ   ,Seio   presen.{e   Solicitar   a

VOssa   Senhoria   o   ericamiiiiiar}?<eíi~{^3   de   ::3rGposta   cie   emenda   imposíÉjva   c!e   sua

amoría  aos demais  membros des§a  Egrégía  Cag'a  Lggisiativa,  para  fins  cie  inc!usão

da  mesrna  no  Proj.eto  de  Lei  Orçgímentár{a  AÊ"a!  {3DLOA}  reiativo  ao  exgrcíciQ  de

2019_
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J€icai^eí,16 de agQsto de 2al8.

Ao GgibÊnete üa ¥®r©ãid®ra

À Sr.a Vereacíüí`a  Lu€imar PSnciéãnü

ASsumt®:     Solicitação    c!e    prcijetc!s    daa    emsrgc§a    ir!iposit.iü'ã    ~    Projeto    de    Lei

Orçamentária Ânual 2üí9

!ima.  SÍ.,a.  VeregidiDra.  LL£ci.]mar  Pí>jic§ã-}q.üt

-
Cumprimen€ar!dc!-a   cordig{!m3sr3te,   verJrto   pelo   presen€e   Solici{éÃr   a

\/ossa   Senhoriffi   o   encaminhamerü{?í   de   prap®sÊ@   de   emer!c!a   imposi`€iva   c!e   Sua

autoria  a esta  Secretaria  c!e €¢v`errtc>>  pg::rã  iiiig de  ir:c!ii,!s.ã,# cjã!  rnesma  í`o  Projeto de

Lei  Orçamentária Ariuai  {PLG,Ãj  re!af±!\/o  ac! S:i{eç'::ifji€` Í:je 2019.

C;onforme  ari`.13ã;  §;  4°  e  f`8g`üi¢iÉe,`:„  da  L€i  Orgânica  do  Município,

incluíc!c)s  pe!a  Emenc!a  à  LOM  f`í°  7S/.2018,  ãs  emeíi#as  igi.dividuaíis  ao  PLOA serão

aprova.das   no   {imite   c!e   1,2%   {L€m   i!i€eirc.   E;   f,€üi`s   i:jé€imos   por  cento)   da   receita

Corrente   !iquic!a   pre\Jis£a   no  prcjetc5  @ríca§í3iéih+3d¢  íse!Q   Ptiider  E}:ec;utivo,   devenc!o

metade  desse  percentuai  ssr í*Ss{ir?:;`c§-*  #  `f'>€çÊ3,es§  ,t? sé¥r{fi£=ir}s  p£.Ebi!co§  c§e  saúc§e.
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Seffffe€a^páa  €¥ig ¢£®verm®

Nesse   sentic!Ü,   ir€fSfrri.ã..j"ítos   ,qije   ai   rgceit'8   corren.!e   §iquic!a   (RCL)

projetada   para    a   Lei   Oí-çaíTientári'a   Âmjai   cÍ6i   2019   é   de    R$   742.837.221,00

(setecentos e quarenta e dois mí#iões,  Üítücen4os e trir!`{a e sete m!!, duzentos e virite

e  um  reais},  seiido  dessa  foíma  c3  mL.g!i€€`:5|,{.'J`=  cie  í*\S  g38#.69S,#{}  {S£iscentos  e  oi€enta

e  cinco  m§i,  seiscent®S  e  nove-Íita  e  seis:  rfãai:s}  c§is.Stir§ScLãS  a  cada  vereac!¢r.  Tal  vaior

deverá   ser  c!ividic!o,   ca{bencí®   assim   o   rí~í®rttante   cÉe   RS   S.42.848,00   ({rezentos   e

quarenta  e  dojs  mi!,   ai{[cice!itos  e  cíL§£-E!~€,!ita  e  ¢itS  r*T?..E?*if*)  à  sgúde,  e  o  mesmo  valor

aiocado em demais áreas.

Orientsmos r.iue  c2 cíuS.c§r,S  i,njdicgí.Íi\.fS €3.'a;3 propostas dã¥S  emendas  (em

angxo)   deve   Ser   preenchídc   e   rí3tc3madc>   à   Sgcí¥,€Ê£ria   de   Gcvemo   até   18   d@

s®t@mbr® de ã®fis,

Sendo    o    qL;g.    #ijr..i:rjr§€.3    ir!.Êrc}rrr>ií-ji-:    ã`..rir#t#eitfj    a    capor'dunidade    Para

i-enovar   ProtestSS   de   c:Gnsi{derãção   e   ãf;;-€..çQ,   ccSic.c€ãiidcj"nSs   à.   disposição   Para

esciarecimen'ãos,
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\/a!oF em Reãis

R$                342.848
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©ÂMAERffi  MÜNie§PAL  EBE  ÜACAREÍ
PALÁCEO DA LIBERDADE

EREelB®  EBE  EB®CÜEfflENH®

Confirmo o recebímento, na da{a de 17 de agosto cle 2018, de uma via do
OfícE® n° 1723 -SEGOV, datado cíe 16 de agosto de 2018, que soiicita o encaminhamento
de  proposta de emenda  jmpositiva  para fins c!e  inciusão  no  Projeto de  lei  Orçamentária
Anual (PLOA) relativo ao exercício cie 2019,  nc]s termos c!o art.135,  § 4° e seguintes, da
Lei Orgânica cio Municipio de Jacareí.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA
`ftt},_`'.€:',;`,.g:S

----  ==--:

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/2018,  que  es{ima¢
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2019.

EMENDA No  OL!

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.198  dQ  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde  Humanizada e  Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida"  (Unidade Responsável  02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10, Subfunção 031),  a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Va[or em Reais

UBS Rio Comprido Secretaria de Saúde 20.000,00

UBS lgarapés Secretaria de Saúde 30.000,00

UBS Nova Esperança Secretaria de Saúde 50.000,00

CAPS  11  Jardim  Paulistano Secretaria de Saúde 40.000,00

Laboratório Municipal (aquisição de veículo) Secretaria de Saúde 30,000,00

Santa Casa de Misericórdia de Jacareí Secretaria de Saúde 100.000,00

SIM -Exames Secretaria de Saúde 72.848,00

Total 342.848,00

- No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Govemo Participativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),  a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -  Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Desorição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Valor em Reais

Eventos Gospel Fundação Cultural deJacarehy 100.000,00

Cobertura da quadra de skate do Parque Secretaria de Espories e 50.000,00
dos Eucaliptos Recreação
Construção de quadra society na Vila Secretaria de Esportes e 50.000,00
Garcia Recreação

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

2019. -Fls. 02

Faixas elevadas para pedestres Secretara de MobilidadeUrbana 42.848,00

Construção de área de lazer com parque Secretaria de lnfraestrutura 40.000,00
infantil no Jardim Nova Esperança Municipal

Associação Humanitária Amor e Caridade Secretaria de Assis{ênciaSocial 20.000,00

Associação Comunitária Fênix Secretaria de AssistênciaSocial 20.000,00

Associação "Criança Especial" de Pajs Secretaria de Assistência 20.000,00
Companheiros -CEPAC Social
Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justificativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas  indicações  deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo  a  R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde e  R$  342.848,00  para  as  demais áreas,  confome  estipulado  no

Olício n°  1723-SEGOV, de  16/08/2018,  enviado a esta Casa  Legislativa  pela Secretaria de Govemo

da  Prefeftura  Municipal  de  Jaçareí,  onde estão  lançados  os valores destinados  a  cada  parlamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de outubro de 2018.

NBNERDEMND&
Vereador - PR

i o Secretário

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREí/SP  -CEP:   12.327-901  -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA
Àb      Si`:¢fr*taria

ao  projeto  de  Leí  do  Executívo  no  22,2ot8,  de  28,og,20t8,  vâue  e`S~ffTffi~a  a
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2019,

EMENDA No  Og

r-

ZiE

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e Bem  Estar,  rumo  à qualidade Vida"  (Unjdade  Responsável  02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031), a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Hospital São Francisco Secretaria de Saúde 50.000,00

Santa Casa de Misericórdia de Jacareí - UTl Secretaria de Saúde 100.000,00

Unidade Básica de Saúde de São Silvestre - Secretaria de Saúde 150,000,00
reforma
Unidade Básica de Saúde do Bandeira Secretaria de Saúde 42.848,00
Branca - reforma
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Particjpativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,   Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -  Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Õrgão deDestino Valor em Reais

lnsta]ação de academia ao ar livre no Bairro Secretaria de Espories e 50.000,00
Cidade Nova Jacareí Recreação

lnstalação de academia ao ar livre no Secretaria de Esportes e 50.000,00
Conjunto São Benedito Recreação
lnstalação de academia ao ar livre no Secretaria de Esportes e 50.000,00
Bairro Terras de São João Recreação
lnstalação de academia ao ar livre no Bairro Secretaria de Esportes e 50.000,00
Bandeira Branca  11 Recreação

Construção de campo society - Bairro Vi]a Secretaria de Esportes e 50.000,00
Garcia Recreação

PRAÇA  Dos  TF`Ês  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg,br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Emenda -Vereador Arildo Batista -ao Proieto de Lei do Executivo no 22,2ol8. dàT2gi69«ffiÃüg]
ciue estima a recejta e fixa a despesa do Município de Jacareí para_ o.e.xercício de 2Ü19. r.Fl€:

TEHi=üH:""tiRmLNm         L

02

Lar Frederico Ozanam Secretaria de AssistênciaSocial 40.000,00

Associação Humanitária Amor e Caridade Secretaria de AssistênciaSocia[ 15.000,00

ASPAD - Associação de Pais e Amigos do Secretaria de Assistência 22.848,00
Down Social
Obra Social e Assistencial São José Secretaria Municipal de 15.000,00

(Irmãs Carmelitas) Educação
Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justificativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   indicações   deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área da  saúde e  R$ 342.848,00  para  as demais áreas,  confome estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08/2018,  enviado  a esta Casa  Legislativa  pela  Secretaria de Govemo

da  Preféitura  Municipal  de Jacareí,  onde estão  lançados  os valores destinados a  cada  parlamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  forma  do  artigo   135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Munjcípio.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de outubro de 2018.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA
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SeGq.®taria
."..            _.__   :

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/og/20i8`';/h"é.ê.íé§t.i
receita -e`fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício dé .2019.

EMENDAN°   OG

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde  Humanizada e  Bem  Estar,  rumo  à qualidade Vida"  (Unidade  Responsável  02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10, Subfunção 031), a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Cirurgias eletivas Secretaria de Saúde 242.848,00

Centro Cirúrgico da Santa Casa de Secretaria de Saúde 100.000,00
Misericórdia de Jacareí
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Participativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),  a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou órgão de   'Destino Valor em Reais

Aquisição de veículo Secretarià de AssistênciaSocjal 55.000,00

Construção de vestiário na quadra de esportes Secretaria de Esportes e   . 45.000,00
Jardim Didinha Recreação
Construção de área de lazer, com campo Secretaria de lnfraestrutura 242.848,00
de futebol, alambrado e iluminação -no Municipal
Jardim Panorama

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www,jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Emenda -Vereador Aderbal Sodi.é i ao Proieto de Lei do Execui:ivo n° 22/2018
aue estima a receita e fixa a desi)esa do Município de Jacareí oara o exercício de 2019. -FLs.
Ó2
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Justfficatíva:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   indicações  deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde e R$ 342.848,00  para as  demais  áreas,  confome  estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08/2018,  enviado  a esta Casa  Legislatíva  pela Secretaria de Govemo

da  Prefejtura  Municipal  de Jacareí,  onde estão  lançados os valores destinados  a  cada  parlamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei
Orgãnica do Município.

Câmara Municipal de 9 de outubro de 2018.

Vereador - PSDB

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12,327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/2018,  que  e
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2019.

EMENDAN°   OF

r`

^`

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida" (Unidade Responsável  02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10, Subfunção 031),  a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Desl:ino Valor em Reais

UMSF Meia Lua: sala de Raios X e reforma da Secretaria de Saúde 200.000,00
unidade
UMSF Pagador Andrade: reforma da unidade Secretaria de Saúde 25.000,00
UMSF Parque lmperial: reforma da unidade Secretaria de Saúde 25.000,00
UMSF Cidade Salvador: reforma da unidade Secretaria de Saúde 50.000,00
Mutirão de cirurgias de Catarata Secretaria de Saúde 42.848,00
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Participativo e Transparen{e" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),  a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretarja ou Órgão deDestino Valor em Reais

Reforma da quadra do Bairro Lagoa Azul Secretaria de Esportes eeRecreação 70,000,00

Reforma da quadra do Jardím Conquista Secretaria de Esportes eRecreação 40.000,00

Campo da Pedreira: construção de Secretaria de Esportes e 50.000,00
arquibancadas Recreação
Academia ao ar livre no Bairro Pagador Secretaria de Esportes e 50.000,00
Andrade - implantação Recreação
Academia ao ar livre no Bairro Lagoa Azul - Secretaria de Esportes e 50.000,00
imp]antação Recreação
Academia ao ar livre no Jardim Conquista - Secretaria de Esportes e 50.000,00
implantação Recreação
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda -Vereador Valmir do Parque Meia Lua i ao Proisto de Lei do Executivo
28/o9/2ol 8. ciue estiri-á--a réceita e fixa a despesa do Municípjo de Jacareí t)ara o éxercíeiõÉ'de
2019. -Fls. 02

Ginásio de Esportes Deonjl de Oliveira, no Secretaria de Esportes e 32.848,00
Parque Meia Lua: reforma geral Recreação
Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Ezii!

^\

Justfficativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   jndicações  deste  Vereador,   R$   685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde  e  R$  342.848,00  para  as demais  áreas,  confome  estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08/2018,  enviado  a esta  Casa  Legislatíva  pela Secretaria de Govemo

da  Preféftura  Municipal de Jacareí,  onde estão  lançados os valores destinados a  cada  pariamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  imposit.ivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de outubro de 2018.

VALMIR DO

Vereador - DC

Viceipresidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ziii!

*`

S®#F®àarja

ao  Proje{o  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/2018,  que  éstiffiã
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2019,

EMENDA No  08

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida" (Unidade Responsável 02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031),  a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Hospital São Francisco -reforma e amp[iação Secretaria de Saúde 53.000,00
UPA Parque Meia Lua -instalação de aparelh Secretaria de Saúde 100.000,00
de Raios-X e ínstalação elétrica
UBS Parque Santo Antonio -reforma em geral Secretaria de Saúde 75.000,00
UBS Jardim do Vale -reforma e reparos emgeral Secretaria de Saúde 75.000,00

UBS Bairro lgarapés -reforma em geral Secretaria de Saúde 39.848,00
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Participativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),  a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:



CÂMARA MUNICIPAL DE J
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda -Vereador Pau]inho dos Condutores i ao Proieto de Lei do Executivo riQ`.
28/09/2018. que estima a receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de
2019. -Fls. 02

EiiE

colocação de gramado no campo de futebol do Secre{aria de Esportes 15.000,00
Jardim Maria Amélia e Recreação
construção de vestiário no campo de futebol do Secretaria de Esportes 70.000,00
Conjunto São Benedito -CECAP e Recreação
Associação At[ética Aliança Secretaria de Esportes eRecreação 5.000,00

Academia ao ar livre -implantação -Jardim Secretaria de Esportes e 45.000,00
Maria Amélia Recreação
Construção de faixa elevada na Avenida Secretaria de Mobilidade 15.000,00
Presidente Humberto de Alencar Castelo Urbana
Branco, defronte da Cervejaria Kaiser
Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justfficatíva:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   indicações   deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde e  R$  342.848,00  para  as  demais  áreas,  confome estipulado  no

Ofícici  n°  1723-SEGOV,  de  16/08/2018,  enviado a esta Casa  Legislativa  pela  Secretaria de Govemo

da  PreféHura  Municipal  de Jacareí,  onde estão  lançados  os valores destinados a  cada  pariamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  artigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,18 de outubro de 2018.

PRAÇA  Dos TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAI. DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ziiiil

EiiiE

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/2018,  que  estffia  a
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2019.

EMENDAN°   09

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e Bem  Estar,  rumo à qualidade Vlda" (Unidade Responsável 02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031), a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para esta Vereadora, da seguinte foma:

±   [nvestimentos em saúde

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Va[or em Reais

Aquisição de equipamento médico para o Centro Secretaria de Saúde 100.000,00
Cirúrgico e Setor de Emergência da Santa Casa
de Misericórdia de Jacareí
Aquisição de elevador e mobiliário para o setor Secre{aria de Saúde 50.000,00
de radioterapia do Hospital São Francisco deAssis

Aquisição de mobiliário para o equipamento de Secretaria de Saúde 60.000,00
atendimentô às famílias NASF -Jardim FIórida
Construção de passarela e cantinho de espera - Secretaria de Saúde 90.000,00
Espaço Farmácia Central
Cirurgia Pediátrica emergencial Secretaria de Saúde 42.848,00
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Pariicipa{ivo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,   Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  descrição  da  Ação   Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para esta Vereadora, da seguinte forma:

±   ]nvestimentos em Política Cultura[

Descrição da Atividade Secretaria ou ÕrgãodeDestino Valor em Reais

Difusão da Arte e Cultura da Capoeira - Fundação Cultural de 20.000,00
Calendário da Liga de Capoeira de Jacareí. Jacarehy
Oficinas Culturais nos espaços comunitários dos Fundação Cultural de 20.000,00
bairros Primeiro de Maio,  lgarapés, Veraneio lja[, Jacarehy
Pagador Andrade, Santo Antônio do Boa Vista e
Jardim Pedramar.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda -Vereadora Lucimar Ponciano -ao Proieto de Lei do Executjvo n° 22/20ll8,\-de 28
ue estima a receita e fixa a despesa do Município de JacaTeí p.a.ra o exercício de 2019. L Flsr 0

Ziii=

Eiii

Carnaval 2019 -apoio a eventos das Escolas de Fundação Cultural de 25.000,00
Samba - Liga. Jacarehy
Artes Cênicas -Teatro Religioso dos Jovens da Fundação Cultural de 15.000,00
Paróquia Santíssima Trindade no Parque da Jacarehy
Cidade.
Música Gospel Católica no Parque da Cidade. Fundação Cultural deJacarehy 8.000,00

Apoio a Feira Ariesanal Central - Pátio dos Fundação Cultural de 10.000,00
Trilhos Jacarehy
Apoio às Feiras Artesanais descentralizadas - Fundação Cultural de 18.000,00
Jd. Siesta, Jardim FIórida,  Parque Califórnia, Vila Jacarehy
Branca e Jardim Terras do São João.
Total 116.000,00

ü   [nvestimentos em Modalidades Esportivas

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

lniciação de Vôlei e Gol  Bol -público alvo Esportes e Recreação 20.000,00
pessoa com deficiência.
Manutenção do campo de areia do Jardim Emília Esportes e Recreação 25.000,00
-me]horias em geral, alambrado e reposição de
areia
Total 45.000,00

HE   lnvestimentos em Ações de Projetos Sociais

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

]ncentivo à inclusão de proj.eto social a crianças Assistência Social 20.000,00
e adolescentes - Obra Social Paulo Graça -
forialecer socialmente os atletas do Judô.
lncentivo a projeto social a crianças, Assistência Social 10.848,00
adolescentes e sua família -entidade
Associação Comunitária Fênix
lncentivo a projeto social a crianças, Assistência Social 10.000,00
adolescentes e sua família -entídade Guri na
ROça
lncentivo a projeto socia] ao atendimento a Assistência Social 10.000,00

pessoa com deficiência - entidade ASPAD -
Associação de Pais e Amigos do Down
Incentivo a projeto social ao atendimento a Assistência Social 10.000,00

pessoa com deficiência - entidade Associação"Criança Especial" de Pais Companheiros -

CEPAC
lncentivo a projeto social ao atendimento a Assistência Social 10.000,00

pessoa com deficiência - entidade "APAJAC"
Associação de Pais dos Autistas de Jacareí e
outras Patologias
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda -Vereadora Lucimar Ponciano -ao Proieto de Lei do Executivo n° 22/2018
ue estima a receita e fixa a despesa do lvlunjcíDio de Jacareí para o exercício de 2019. -F1.s. 03

lncentivo a institujção de aco]himento ao idoso - Assistência Social 15.000,00
Associação Humanitária Amor e Caridade
lncen{ivo a instituição de aco]himento ao idoso - Assistência Socia[ 15.000,00
Lar Fraterno da Acácia
]ncentivo a instituição de acolhimento ao idoso - Assistência Social 15.000,00
Lar Frederico Ozanan -SSVP
Incentivo a projeto de ação para jovem aprendiz Assistência Social 10.000,00
- profissionalização - JAM
lncentivo a projeto de ação Renda para jovem Assistência Social 18.000,00
em conflito com a lei -Regresso Fundação
CASA.
lncentivo a projeto social ao atendimento a Assistência Social 10.000,00

gestante -entidade Batuíra -Projeto Renascer
lncentivo a projeto social ao atendimento a Assistência Social 20.000,00
crianças de 0 a 6 anos - entidade Obra Social e
Assistencia[ São José (lrmãs carmelitas)
Formação e divulgação do direito da Mulher - Assistência Social 8.000,00
Entidade Espaço Mulher.
Total 181.848,00

Total de investimen{os nesta Ação Legislativa 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justificativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   indicações  deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde  e  R$  342.848,00  para  as  demais  áreas,  confome  estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08£018,  enviado a esta  Casa  Legislatíva  pela Secretaria de Govemo

da  Prefeitura  Municipal de Jacareí,  onde estão  lançados  os valores destinados a  cada  parlamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositívas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacarej

LUCIM

8 de outubro de 2018.

Vereadora - PSDB
Presidente

PRAÇA  Dos  TRÉs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE JACAÀ¥N:AMuiicü[o:AA±£:EJACAE

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/201
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício

EMENDA N°  ft

í-

EiH

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde  Humanizada e  Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida"  (Unidade  Responsável  02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10, Subfunção 031), a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Reforma da Unidade de Observação de Animais Secretaria de Saúde 150.000,00
(Canil Municipa] -Abrigo para Anjmais)
Reforma da UBS do Parque Brasil -itens Secretaria de Saúde 150.000,00
inclusos:  pintura e reparos em geral
Reforma da UBS do Bairro lgarapés Secretaria de Saúde 42.848,00
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Participativo e Transparente" (Unidàde Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),  a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -  Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Va[or em Reais

Aquisição de veículo para transporte de animais Secretaria de Meio Ambiente 80.000,00
Aquisição de  10.000 (dez mil)  unidades de Secretaria de Meio Ambiente 80.000,00
vacinas nacionais para animais -V10
Aquisição de freezer para acondicionamento de Secretaria de Meio Ambiente 1.500,00
vacinas
Construção de monumento artístico cultural Fundação Cultural deJacarehy '-` 5.000,00

Lar Frederico Ozanam Secretaria de AssistênciaSocial 5.000,00

Associação Humanitária Amor e Caridade Secretaria de AssistênciaSocial 5.000,00

Lar Fraterno da Acácia Secretaria de AssistênciaSocial 5.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Emenda -Vei.eadora Sônia Patas da Amizade i ao Proieto de Lei do Executiv
28/og/20i8, ciue estima a receita ê-fixà-a despesa do Municípjo de Jacareí i)ara o exéréíéib de
2019. -Fls. 02

Ambulatório Animal Secretaria do Meio Ambiente 100.000,00
Construção de galpão no CAPS 11 -Jardim Secretaria de Saúde 50.000,00
Paulistano
Associações de Proteção aos Animais (diversas) Secretaria do Meio Ambiente 11.348,00

Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justmcativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   indicações   deste  Vereador,   R$   685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde e  R$  342.848,00  para  as  demais  áreas,  confome estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08no18,  enviado a esta  Casa  Legislativa  pela Secretaria de Govemo

da  Prefeftura  Municipal  de Jacareí,  onde estão  lançados  os valores destinados  a  cada  pariamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,18 de outubro de 2018.

AM.lzADE

Vereadora - PSB
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do
receitaJe fixa a despesa do Municípjo de Jacàreí para o exeróíció'de. 2Ó

EMENDANo   iá

Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/2018,'`'`

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e  Bem  Estar,  rumo  à qualidade Vida"  (Unidade Responsável  02.04 - Secretaria

de Saúde,  Função  10, Subfunção 031),  a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

r-

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Aquisição de equipamentos para o Centro Secretaria de Saúde 100.000,00
Cirúrgico e Setor de Emergência da Santa
Casa de Misericórdia de Jacareí
Aquisição de elevador e mobiliário/equipamentos Secretaria de Saúde 50.000,00
para o novo setor de radioterapia do Hospital
São Francisco de Assis
Reforma da nova UMSF (Unidade Municipal Seoretaria de Saúde 135.000,00
de Saúde da Família) Jardim Flórida: pintura
geral, adequação estrutural para 2 consultórios
médjcos, 2 consultórios odontológicos, consultório
de psicologia e atendimento de enfermagem
Reforma da nova UMSF (Unidade Municipal Secretaria de Saúde 57.848,00
de Saúde da Família) Rio Comprido:  pintura
geral, adequação estrutural para 2 consultórios
médicos, 2 consultórios odontológicos,
consultório de psicologia e atendimento de
enfermagem
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Pariicipativo e Transparente" (Unidade Responsável 02,02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),  a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -  Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Valor em Reajs

Construção de quadra de futebol society no Secretaria de Esportes e 150.000,00
Conjunto  1° de Maio Recreação



CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

Emenda  - Vereador  Luís  F]ávio  (F]avinho)  i  ao  Prtieto  de  Lei  do  Executi
28/og/2oi8] c]ue estima a receita e fixa a despesa do Munióffi-o de Jacai.eí para 'õ. exé.+`õíeío"<`de
2019, -F[s. 02

-

r-`

Aquisição de equipamentos esporiivos, coletes, Secretaria de Esportes e 2.848,00
bolas e uniformes para equipe de base Recreação
FUTSAL da Secretaria de Esportes
Aquisição e instalação de academia ao ar livre no Secretaria de Esportes e 40.000,00
Parque Califórnia Recreação
Aquisição de equipamentos para fisioterapia Secretaria de Assistência 50.000,00
e espaços de convivência na Associação Social
Humanitária Amor e Caridade
Aquisição de colchões, câmeras de segurança Secretaria de Assistência 50.000,00
e lavadora de louça para o Lar Fraterno daAcácia Social

Aquisição de cadeiras de rodas e camas para Secretaria de Assistência 50.000,00
o Lar Frederico Ozanam Social
Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justfficativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   indicações   deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde e  R$  342.848,00  para  as  demais  áreas,  confome  estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08/2018,  enviado  a esta  Casa  Legislativa  pela Secretaria de Govemo

da  Prefeitura  Municipal de  Jacareí,  onde estão  lançados  os valores destinados  a  cada  parlamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de outubro de 2018.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/2018,  que  estima  a
receita e fixa a despesa dci Município de Jacareí para o exercício de 2019.

EMENDAN°  "                                                          Íg

o":>{paãiNo  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Ac

ZiiE

r+

das  Metas,  constante  às  fls.198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde  Humanizada e  Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida"  (Unidade  Responsável  02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031),  a descrição da Ação  Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

aquisição de equipamentos dos centros Secretaria de Saúde 100.000,00
cirúrgicos da Santa Casa de Misericórdia de
Jacareí
ampliação do Hospital São Francisco Secretaria de Saúde 50.000,00

reforma da UBS Jardim Yolanda Secretaria de Saúde 30.000,00

obras na UBS Vila Zezé Secretaria de Saúde 30.000,00

aquisição de computador, ar condicionado, Secretaria de Saúde 15.000,00
circulador de ar, ventilador na UBS lgarapés
obras na UBS Parque lmperial Secretaria de Saúde 25.000,00

obras na UBS Nova Esperança Secretaria de Saúde 15.000,00

obras de ampliação da UBS Santo Antonio da Secretaria de Saúde 77.848,00
Boa Vista
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Pariicipativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,   Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  -descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Va]or em Reais

implantação de academia ao ar livre no Jardim Secretaria de Espor{es e 45.000,00
Novo Amanhecer -na área pública próximo Recreação
do CRAS Sul

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL`:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda -Vereador Juarez Araúio -ao Proieto de Lei do Executivo n° 22/2018. de 28/09fÉJffip!Rdüri`*'`Sôà
estima a receita e fixa a despesa do MunicíDio de Jacareí i)ara o exercício de 2019. -Fl#úm2                 °i`z

#@
reforma da quadra de areia do Jardim Pitoresco Secretaria de Esportes e 5.000,00`\_r-ã®#Fã J---à=Êar!a

Recreação :.
¢`i        ,`íÁ¢

doação de verbas, através da Liga Municipal Secretaria de Esportes e 10.000,00
de Futebol de Jacareí, para clubes de futebol Recreação
amador do Município
implantação de academia ao ar livre e Secretaria de Esportes e 60.000,00
instalação de tela e alambrado no campo de Recreação
futebol (área pública) localizado  nos fundos
da  EMEI  Jardim Co]Ônia
implantação de academia ao ar livre no Jardim Secretaria de Esportes e 45.000,00
do Marquês Recreação
implantação de alambrado com tela nas áreas Secretaria de Espories e 24.000,00
públicas localizadas próximo das Ruas Recreação
Expedicionário Joaquim Antonio Nunes e
Expedicionário Paulo Afonso de Siqueira
ampliação do alambrado do Campo Santa Rita, Secretaria de Esportes e 9.000,00
no Bairro Campo Grande Recreação
construção de pista de caminhada entre a Rua Secretaria de lnfraestrutura 56.348,00
Pedro Gonçalves e a Rua Nelson da Costa Municipal
Marrel[i, no Jardim Paraíso
implantação de lombadas nas Ruas João de Secretaria de lnfraestrutura 5,000,00
Brito,  Expedicionário Paulo Afonso de Siqueira, Municipal
Maria Amélia Gonçalves Cassal e Oscar
Palmeira de Abreu, no Jardim Paraíso; e duas
lombadas na Avenida Rômulo Rossi, no Jardim
Santo Antonio da Boa Vista
calçamento da viela localizada entre as Ruas Secretaria de lnfraestrutura 5.000,00
Fidellis Schiamarella e Pedro Ribeiro Moreira e Municipal
da viela localizada entre as Ruas Expedicionári
Paulo Afonso de Siqueira e Expedicionário
Osmarino Ribeiro Alves,  no Jardim Paraíso.
obras de adequação de estacionamento Secretaria de lnfraestrutura 10.000,00

próximo à quadra de areia do Jardim Pitoresco Municipal
evento -show católico Fundação Cultural deJacarehy 17.500,00

ASPAD -Associação de Pais e Amigos do Secretaria de Assistência 7.000,00
Down Social
Associação "Criança Especial" de Pais Secre{aria de Assistência 7.000,00
Companheiros - CEPAC Social
JAM -Jacareí Ampara Menores Secretaria de AssistênciaSocial 7.000,00

Lar Frederico Ozanam Secretaria de AssistênciaSocial 10.000,00

Lar Fraterno da Acácia Secretaria de AssistênciaSocial 10.000,00

Associação Humanitária Amor e Caridade Secretaria de Assis{ênciaSocial 10.000,00

Total 342.848,00

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda - Vereador Juarez

r`

r-\

de Lei do Executivo n° 22/2018
estima a receita e fixa a desDesa do Município de Jacareí para o exercício de 2019. -

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justifjcativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas   indicações  deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde e  R$  342.848,00  para  as  demais  áreas,  confome estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08/2018,  enviado  a esta Casa  Legislativa  pela Secretaria de Govemo

da  Prefeitura  Municipal  de Jacareí,  onde estão  lançados os valores destinados a  cada  pariamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de outubro de 2018.

Vereador - PSD

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/2018,

Ser,re{aFia
l'15i.rnà

receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2019.

EMENDAN°    L3

-`

r-

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às fls.  198  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida" (Unidade Responsável 02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031),  a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Santa Casa de Misericórdia de Jacareí Secretar a de Saúde 100,000,00
Hospital São Francisco de Assis Secretar a de Saúde 50.000,00
UBS Rio Comprido (aquisição de Secretar a de Saúde 40.000,00
equipamentos)
UBS Jardim Yolanda (reforma do prédio) Secretar a de Saúde 30.000,00
UBS Vila Zezé Secretar a de Saúde 20.000,00
UBS lgarapés (aquisição de equipamentos) Secretar a de Saúde 15.000,00
UBS Parque lmperial Secretar a de Saúde 25.000,00
UBS Jardim Nova Esperança Secretar a de Saúde 30.000,00
UBS Pagador Andrade Secretar a de Saúde 10.000,00
UBS Jardim Santo Antonio da Boa Vista Secretar a de Saúde 22.848,00
(amp[iação do prédio)
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Participativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  descrição  da  Ação   Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrjção da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Va]ór em Reais

cobertura da pista de skate do Parque dos Secretaria de Espories e 50.000,00
Eucaliptos Recreação
doação de verbas, através da Liga Municipal Secretaria de Esportes e 33.000,00
de Futebol de Jacareí, para clubes de futebol Recreação
amador do Município

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda  -  Vereador  Pau[inho  do  ESDorte  -  ao  Proieto  de  Lei  do  Executivo%`h=±
28/09/2018. c]ue estjma a receita e fixa a despesa do lvlunicíDjo de Jacareí i.ara ofiexe`ri±íói®úgde
2019. -Fls. 02

r`
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Associação Cultural,  Educacional, Secretaria de Esportes e 5.000,00
Paradesporiiva, Esportiva "Paulo Graça" - Recreação
PSPG -Projeto Social Paulo Graça.
Liga Jacareiense de Malha Secretaria de Esportes eRecreação 5.000,00

equipes de futsal do Município Secretaria de Esportes eRecreação 12.000,00

equipes de atletismo do Município Secretaria de Esportes eRecreação 5.000,00

Carnaval, destinação de verba às escolas de Fundação Cultural de 30.000,00
samba do Município Jacarehy
eventos, realização de shows Fundação Cultural deJacarehy 25.000,00

evento da Associação Amigos do Fusca Fundação Cultural deJacarehy 5.000,00

aquisição de veículo Secretaria de AssistênciaSocial 55.000,00

Lar Frederico Ozanam Secretaria de AssistênciaSocial 10.000,00

Lar Fraterno da Acácia Secretaria de AssistênciaSocia[ 10.000,00

Associação Humanitária Amor e Caridade Secretaria de AssistênciaSocia[ 10.000,00

JAM -Jacareí Ampara Menores Secretaria de AssistênciaSocia[ 10.000,00

Associação "Criança Especial" de Secretaria de Assistência 10.000,00
País Companheiros -CEPAC Social
ASPAD -Associação de Pais e Amigos do Secretaria de Assistência 10.000,00
Down Social
Associação Comunitária Fênix Secretaria de AssistênciaSocial 20.000,00

instalação de semáforo na Rodovia Geraldo Secretaria de Mobilidade 17.848,00
Scavone, no Bairro Rio Comprido, altura do Urbana
Residencial Santa Paula
implantação de lombadas na Rodovia Geraldo Secretaria de lnfraestrutura 20.000,00
Scavone, no Bairro Rio Comprido, altura do Municipal
Residencial Santa Paula
Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREi/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.SP.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Emenda  - Vereador  Paulinho  do  ESDorte  -  ao  Proieto  de  Lei  do  Executivo  n°
28/09/2018, ciue estima a receíta e fixa a despesa do fv[unjcíDio de Jacareí para o exe`fcício. ffê
2o] 9r _ F,s. o3

r-`
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Justfficatíva:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  to{alizam,   nas   indicações  deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde e  R$  342.848,00  para  as  demai§  áreas,  confome  estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/082018,  enviado  a esta  Casa  Legislativa  pela Secretaria de Govemo

da  Prefeitura  Municipal de Jacareí,  onde estão  lançados  os valores destinados  a  cada  pariamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei

Orgânjca do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de outubro de 2018.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901  -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMA`RA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDAS NÔ 04 A 13 AO PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 22, DE 28.09.2018.

Eürii
h-mu~A-~Oe-

ASSUNTO..  EMENDAS  IMPOSITIVAS  AO  PRO]ETO  DE  LEI  -  ESTIMA  A  RECEITA  E  FIXA  A  DESPESA  DO

MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ PARA 0 EXERCÍCIO DE 2019.

AUTORIA DAS EMENDAS N° 04 A 13. RESPECTIVAMENTE: VEREADORES SR. PASTOR ABNER DE MADUHEIRA,

SR.  ARILD0   BATISTA,  SR.  ADERBAL  SODRÉ,  SR.  VALMIR  DO   PARQUE  MEIA  LUA,  SR.   PAULINHO  DOS

CONDUTOHES, SHTA. LUCIMAR PONCIANO, SRA. SÔNIA PATAS DA AMIZADE, DR. LUIZ FLÃVIO (FLAVINHO),

SR. ]UAREZ ARAÚJO E SR. PAULINHO DO ESPORTE.

1-     RELATÓRIO

-`

r\

PARECER N° 313 - RRV_ -_SAlilíu_2f llBl

Trata-se de EmeHdas Jmposi`£i.vas n° 04 a 13 ao Projeto de Lei que veicula a £ei. Orçamen€ári.cr AJ"aJ -

exercício 2019.

As Emendas ao Projeto foram remetidas a essa SGcre£ar].a para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manífiestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

A matéria veicula nas respeitáveis Emendas n° 04 a 13, iio riosso ente]idímento e saívo me/hor_jHÍZo.

não  encontra  mácula  constitucional  ou  vício  de  ilegalidade;  en£neúmúo..  a  formalidade  na  elaboração  das

emendas impositivas. n!âQ fo± obseTvaLda. Veiamos.

Con/omG modeJo cmexo, quando o Vereador desloca uma quantia de uma rubrica orçamentária para

outra, deverà descTeve-laL poT comp\eto üDrograma. ação. f inalidade. produto. fünção etc.).

Não  obstante,  e  tendo  em  vista  que  as  emendas  fmz}osftíwrs  são  uma  novidade  para  a  vereança

municipal, que não possui Íàmiliaridade com a Úécnfcq orçamentária, e tendo em vista a mitigação do Princípío

Constitucional da Separação dos Poderes Cinsculpido nos artigos 2° da CF/88 e 5° da Constituição Bandeirante)

pelo Princípio da Colaboração entre os Poderes (modernização do modelo constitucionaD, díaLnte daL pTew±são

rLÍLs emendaLs  de  que  o  setor  competente da  Prefleitura ficará  encarregado  de  efletuar  as  alterações  e

classíf iicações necessárias ao cumprimento do estabelecido nas emendas Ímposítivas, entendemos. salvo

melrior JHÍZo, que essas emendas poderão tramitar nos termos regimentais.



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

A rr[itigaLç~ao do Princípio da Harmonia entre os Poderes (Separação dos Poderes) vem de eric`o#6

com  a modernização  constitucional,  onde os PoderGs (Execu£i.vo,  Legi.sJcr£i.vo e /z/dz.cz.cz'rz'o)  se  auxiliam  entre si,

elaborando normas e políticas públicas, buscando o pleno equilíbrio na Teori.a dos/rei.os e coii£"pesos.

Assim, e diante do orçamenm fmposítíi/o, legalmente aceitável no Município, em vista do interesse

público primário (]'nteresse cícr co/e#vJdacíe), enúendemos, ser possível a veiculação das emendas apresentadas

Cn° 4 a 13), mas com a ressalva de que as próxímas emendas imposítivas devem obedecer ao modelo anexo
a esse parecer, demostrando os Nobres Vereadores maior intimídade com as técnicas orçamentárias,

realízando devidamente sua função legislativa de participação na elaboração do orçamento anual e sua

adequadafiscalização.

As Emendas JmDosftívas apresentadas, 72o mcrfls, encontram-se, de acordo com os ditames estabelecidos

pelo artigo 135 da Lei Orgânica Municipal, que assim prescreve:

"Artigo 135 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, ao orçamento anuall e aos

créditos adícíonais serão aprecíados pela Comissão Permanente de Fínanças e Orçamento da Câmara, a

qual caberá:
I                          -            examinar   e   emítir   parecer   sobre   os   projetos   e   as   contas

apresentadas anualmente pelo Prefieito Municipal;

11           -             examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimento e

exercer o acompanhamento e fiiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demaís Comissões

da Câmara.

§ 49 As emendas indíviduaís ao pro.ieto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de

I_.2_%o (um inteiro e dois décimos por cemo) da receita corrente lía_uida prevista no projeto encamínhado

pelo Poder Executlvo. sendo a_ue a metade deste percentual será destLnada a ações e senT|çns púb||cps de
saúde, aplicando-se. no a_ue couber. o dispos+o no artigo 166 da Constituição Federal2.

§ 5Q  A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde, prevísto no

§4Qdesteartigo,Ínclusivecusteio,serácomputadaparafinsdecumprimentodoincisollldo§2Qdoartigo
198 da Constituíção Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 6Q   É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se
refiere o § 49 deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equítativa

da programação definidos na lei complementar prevista no § 99 do artigo 165 da Constitulção Federal.

1 Grifo nosso.
2 Grifo nosso.

ZiiiE

2
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§ 7Q As programações orçamentárias previstas no 49 deste artigo não serão de execução

r\

obrigatória nos casos dos Ímpedímentos de ordem técnica.

§ 89  No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho da despesa que integre a

programação, na forma do disposto no § 79 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:
I -até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da leí orçamemária, o Poder Executivo e

o Poder Legislativo envíarão ao Poder Legíslativo as jusüficativas do impedimento;

11 - até 30 (trinta) dias após o término do prazo prevísto no Ínciso 1 deste parágrafo, o

Poder Legislativo indícará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja

insuperável,.

111 - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no incíso 11 deste

parágrafio, o Poder Executivo encamínhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo
impedimento seja insuperável,. e

IV -se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no

inciso 111 deste parágrafío, a Câmara Municípal não delíberar sobre o projeto de leí, o remanejamento será

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

§  99    Após  o  prazo  previsto  no  Ínciso  IV  do  §  8Q  deste  artigo,  as  programações

orçamemárias  previstas- ho  §  69  deste  artigo  não  serão  de  execução  obrigatória  nos  casos  dos

Ímpedímentos justificados na notifiicação prevísta no incíso 1 do § 89.

§ 10  0s restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimen±o da execução

financeira prevista no § 69 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receíta corrente
líquida realizada no exercício anteríor.

§ 11  Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resul±ar no não
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na leí de diretrizes orçamentárias, o montante

previsto no § 69 deste artigo poderá ser reduzído em até a mesma proporção da límitação Íncidente sobre
o conjunto das despesas discrícionárias.

§ 12  Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que
a±enda, de forma igualítária e Ímpessoal, às emendas parlamentares apresentadas, independentemente

da autoria.

§ 13  0 límíte previsto no § 49 deste artígo será Ígual e proporcíonalmente rateado entre
todos  os  parlamentares  integrantes  da  Câmara  Municípal,  Ínclusive  no  que  tange  a  observância

indivídual do percentual destinado a ações e serviços de saúde.

§ 14  Será admitida emenda conjunta, situação em que a cota estipulada no § 13 será
somada em tantos quantos fiorem os signatários da respectiva emenda.''.

ÍÀ.
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Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, en£endemos. g=zHjL, que as Emendas lmpositivas n°

04 a 13 ao presente Projeto de Lei Dodenâo Drossecmír, nos termos do Regimento lntemo da Câmara Municipal,

devendo ser aDreciadas antes do Proieto de Lei Íconsoante o r)aráarafío 3°, do arü!ao 125. do _RI1.

Antes, porém, devem ser objeto de análise das Comissões Permanentes de Constituição e ]ustiça e

Finanças e Orçamento.

Sem mais para o momento o, é este o nosso entendimento, sub censura.

]acareí, 29 de outubro de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

OAB/Sp n° 235.902

4



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
pALÁclo DA LmERDADE

EMENDA

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  021/2017,  que  dispõe

sobre  as  diretrizes  para  elaboração  e  execução  da  Lei

Orçamentária  para  o  ano  2018  e  dá  outras  providências

-(LDO)

EMENDA    No

Eil

Ziiil

Artigo  1° Altera o anexo Vl,  do projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias nos termos adiante especificados:

-altera o programa 0013,  ação 2199,  para que,  no campo destinado ao custo financeiro

estimado  para  a  ação  do  programa  passe  a  constar  o  valor  de  R$1-.413.200,00  (um

milhão e quatrocentos e treze mil e duzentos reais).

-insere o programa 0013 -Fomento Cultural e Defesa do Patrimônío

Ação: 2306 -Formação e aperfeiçoamento

Finalidade:  Fomento cultural

Produto:  Oficinais Culturais descentralizadas

Função:  12 -cultura

Subfunção: 392 -difusão cultuTal

Um.  Exec. 05.01.01  -Gabinete da Presidência da Fundação Cultural de Jacarehy

Meta física relativa a quantidade de oficinas realizadas:  100,0000

Custo   financeiro   estimado   para   a   ação   do   programa:   R$250.000,00   (duzentos   e

cinq-uenta mil  reais)

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de junho de 2017.

PRAÇADoSTRÊSPODERES,74     -CEP:   12.300-901      -CAixAPoSTAL228     -TEL.:(012)3955.2200--FAX:   (012)3951-7808
e-mail:  camarajc@iconet.com.br



CAMARA MUNICIPAL DE JACAEP
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei do Executivo n° 22/2018

E"cri+a;. Bmendcis n° 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,

12   e  13   de   ciutorla  Pcirla7mentar  a  Projeto   de  I+ei  que

estima  a receita  e fixa  d  depefa  do  munic¢io  de Jacarú

PcMra      o      exercício      de      2019.      Consútucionalidade.

Ijgalidade.        T/iabilidade.        Técnica        IÊg!islatiua.

TLecomendaç~oes.

DESPACHO

Aprovo o parecef de n° 313 -RRV -SA] -10/2018

(fls. 285/288) pof seus próprios fi]ndamentos

-,

Eiiii

As   considefações   trazidas   pela  parecerista  acerca  da

melhof técíiica no desenvolvimento das denominadas z.%ojz.ZZ.z#f, visam resguardar

o  objetivo  precípuo  dos  autores  das  emendas  e, por isso, merecem atenção  dos

nobres Parlamentafes.

Igualmente,   ainda   no   campo   da   técnica   leãslativa,

recomenda-se  a  subdivisão  do  texto  contido  nas  proposituras   acessórias   em

artigos, conforme determina o artigo 7°, inciso 1, da Lei Complementar Estadual

n° 863/19991.

Os    ajustas    supra   indicados    poderão    ocoffef    via

SUBEMENDA.

í Ar{igo 7° -A articulação dos tex{os legais deverá atender aos seguintes princípios:

1  -  a  unidade  bási¢a  de  articulação  será  o  artigo,  com  numeração  ordinal  até  o  nono  e  cardinal  a
partir do seguinte;
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PALACI0 DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ao Setor de

]acafeí, 29

slturas Para Prossegulmento.

tubro de 2018.

Campos

iretor hrídico
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